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PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01612595/0001--07 Exerclcio: 2024 

DECRETO Nº 2 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.192 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.FUNOEB 

12.361.6130.2274.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
541 
999 000 

Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAF 
Não se aplica 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 541 12 

12.361.6130.2276.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNOANMENTAL -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA F .R. Grupo: 1 543 12 
543 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAA 
999 000 Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -10.000,00 12.365.6535.2262.0000 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R Grupo: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação ~slc 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -10.000,00 12.365.6535.2263.0000 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -10.000,00 12.365.6535.2263.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 540 12 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Nãoseapllca 

12.365.6535.2263.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -10.000,00 
J.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 
540 Tmnsfer&ncia11 do FUNDES - Impostos. e Tran5fer6ncias de Impostos 
999 000 Não se aplica 

12.365.6535.2263.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -10.000,00 
4.4.90,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F,R. Grupo: 1 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Tremtrerêndas de Impostos 
999 000 Não se eplic8 

12.365.6535.2275.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -10.000,00 
3. 1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
230 000 FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

12.365.6535.2277.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL --5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.Grupo: 1 
543 Transferencias do FUNOEB - Complementação de União· VAAR 
999 000 Não se aplica 
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12.367 .6736.2272.0000 
3.1.90.04.00 
540 
230 000 

12.367 .6736.2273.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO ESPEClAL ~ .000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R, Grupo: 1 540 12 
Tranarertnclas do FUNDES - Impostos• Transferências de Impostos 
FUNDEB - ProflSSionaia da Educação 8'1ie 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO ESPECIAL ...S.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferlnclaa do FUNDEB • Impostos e TranaferlrtclH de Impostos 
Naose apllca 

FM&-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301 .0120.2161.0000 
3.1.90.04.00 
soo 
300 000 

10.301.0120.2162.0000 
3.1.90.04.00 
800 
999 000 

10.301.0125.2181 .0000 
3.3.90.39.00 
800 
999 000 

10.301.0125.2186.0000 
3.1.90.04.00 
800 
999 000 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAÚDE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos nlo Vinculados de Impostos 
SaOde- Despesas com ASPS 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE -10.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transrertncias Fundo a Fundo de Recuraos do sus provenientes do Governo Federal- Bloco de Manutai 
N8ose8plicei 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE -40.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
TAinsfer6nda$ Fundo a Fundo de ROCUí$0$ do SUS provonlontos do Govomo Fedoral • Blooo do Manutoi 
Nlose apDca 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE -10.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 600 00 
Tranafertnclaa Fundo a Fundo de ReaJraoa do SUS prowinlentH do Governo Federal - Bloco de Manutel 
Niose aplica 

02 04 02 SECRETARIA DE SA0DE-OUTROS 

241 

250 

10.301.0120.2180.0000 
3.1.90.04.00 
soo 
300 000 

10.301.0120.2160.0000 
4.4.90.52.00 
soo 
300 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recur&OS n8o Vino.Jllldoe de lmp0$toe 
Sal)de- Despesas com ASPS 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde • Despesas com ASPS 

02 05 01 FMAS-FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIAL SOCIAL 

.30.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

--30.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 05 01 

257 

263 

PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01812595/0001-07 Exerclclo: 2024 

DECRETO Nº 2 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.192 

FMAS-FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIAL SOCIAL 

08.242.4214.2130.0000 
3.1.90.04.00 
soo 
999 000 

08.243.4315.2140.0000 
3.1.90.04.00 
soo 
999 000 

AÇÕES DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recorsos nllo Vinculados de Impostos 
Nlo se aplica 

AÇÕES DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recur&OS não Vlnculados de Impostos 
Nlo se aplica 

-10.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-5.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

02 05 02 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL-OUTROS 

305 

02 08 00 

356 

08.244.4416.2125.0000 
3.3.90.48.00 
soo 
999 000 

SECRETARIA OE OBRAS 

15.451.5140.1322.0000 
4.4.90.5UIO 
700 
999 000 

AÇÃO COMUNITARIA GERAL 
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
Recursos nlo Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-20.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

AÇÕES OE UTILIDADE PÚBLICA -60.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outr8s Transfer6nclas de Conv6nlos ou Instrumentos Congêneres da Unllo 
Não se aplica 

Anulaçlo ( •) -715.000,00 

Artigo 3o- - Es te decreto entra em vigor na d a ta de s ua publ i cação. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

OLHO D'AOUA DO PIAUI 

ld:030E7563F77D16D8 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D 'Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: {B6)3294-0006 
CEP 64466-000 - Olho D'Água do P/au f C.N.P.J 0.1..6.1.2.59S/ 000.1. -07 
Olho D 'água do Piauí- Piauí e-mail: prefmolhodaqua@hotmail.com 

DECRETO Nº 004/2024 OLHO D'ÁGUA DO PIAUI (PI), 23 DE ABRIL DE 2024. 

"REGULAMENTA O PROTOCOLO DE 
ESCUTA ESPECIALIZADA NA 
ABRANGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OLHO 
D'ÁGUA DO PIAUÍ(PI)" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAU(, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de estabelecer diretrizes claras para a 
implementação eficaz da Lei nº 13.431/2017, que instituiu o sistema de garantia de direitos de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, bem como do Decreto Federal nº 
9.603/2018, que a regulamenta, e, 

CONSIDERANDO ainda a importância de promover a proteção integral de crianças e 
adolescentes em situação de violência , assegurando a observância dos direitos fundamentais e a 
não revitimização durante os processos de escuta especializada e demais atendimentos da rede 
de proteção, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1° • Este Decreto regulamenta o Protocolo de Escuta Especializada no âmbito do município 
de Olho D'Agua do Piauí, PI, conforme estabelecido pela Lei nº 13.431/2017, seus dispositivos 
correlatos e demais normativas aplicáveis. 

Artigo 2° - O Protocolo de Escuta Especializada tem como objetivo principal garantir o atendimento 
humanizado, proteção e cuidado integral às crianças e adolescentes vitimas ou testemunhas de 
violência, de acordo com os princípios e diretrizes estabelecidos na legislação pertinente. 

CAPÍTULO li - DO PROCEDIMENTO DE ESCUTA ESPECIALIZADA 

Artigo 3° - A Escuta Especializada consiste em um procedimento de entrevista realizado pelos 
órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da 
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OLHO DºÃOUA DO l'IAUI 
ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D 'Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS OORES-659 FONE: {86)3294-0006 
CEP 64468-000 - Olho O'Água do Piauí C.N.P.J 01.612.595/000.1.-07 
Olho D'água do Piauí - Piauí e-mail: prefmolhodaqua@hotmail.com 

segurança pública e dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da 
vitima ou da testemunha de violência, visando à superação das consequências da violação sofrida. 

Artigo 4° - Os profissionais envolvidos na Escuta Especializada devem priorizar a não 
revitimização da criança ou adolescente. utilizando questionamentos mínimos e estritamente 
necessários ao atendimento, respeitando o ritmo, a linguagem e os sentimentos da pessoa 
entrevistada. 

Artigo 5° -A Escuta Especializada deve ser realizada em local apropriado e acolhedor, garantindo 
a privacidade e o conforto da criança ou adolescente. conforme estabelecido na legislação vigente. 

Artigo 6° -O relatório da Escuta Especializada deverá ser registrado em formulário próprio e 
encaminhado ao Conselho Tutelar. conforme determinado na Lei nº 13.431/2017 e normativas 
correlatas. 

CAPITULO Ili - DO ATENDIMENTO INTEGRADO E INTERSETORIAL 

Artigo 7° -Os órgãos e serviços públicos municipais, em conjunto com os demais integrantes da 
rede de proteção, deverão atuar de forma integrada e coordenada, garantindo os cuidados 
necessários e a proteção das crianças e adolescentes em situação de violência. 

Artigo 8" - A rede de proteção deverá estabelecer fluxos de atendimento que assegurem a 
Identificação precoce, o acolhimento e o encaminhamento adequado das vítimas ou testemunhas 
de violência, priorizando o cuidado e a proteção integral. 

CAPITULO IV - DOS ÓRGÃOS E SERVIÇOS ENVOLVIDOS 

Artigo 9" -A s Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social serão responsáveis 
pe la Indicação e capacitação dos profissionais de referência para a Escuta Especializada, 
garantindo a adequada prestação dos serviços no ãmblto de suas atribuições. 

Artigo 10 - O Conselho Tutelar, no exerclcio de suas atribuições legais, aplicará as medidas de 
proteção cabiveis e acompanhará o andamento das situações na rede de proteção, conforme 
previsto na Lei nº 13.431 /201 7 e demais normativas correla tas. 

Artigo 11 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) terá a 
responsabilidade de articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede 
intersetorial , em conformidade com o Protocolo de Escuta Especial izada. 

CAPITULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 12 - Este Decre to entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O lho D 'Água do Piaul , 23 de abril de 2024. 

Antõnlo Leal da SIiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROTOCOLO E FLUXO DA ESCUTA 
ESPECIALIZADA -ABRANGÊNCIA MUNICIPIO DE 

OLHO DAGUA PI 

OLHO DAGUA PI ,20/11/2023 

APRESENTAÇÃO 

O Protocolo da Escuta Especializada na abrangência do município de OLHO 

DAGUA PI foi construído a partir da mobilização da Rede de Proteção com a finalidade 

de dar cumprimento à Lei 13.431/2017, que estabeleceu o sistema de garantia de 

direitos de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 

PROTOCOLO ESCUTA ESPECIALIZADA NA ABRANGÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

OLHO DAGUA PI 

Cláusula Primeira - Legislação e objetivo 

1.1 A Lei nº 13.431/2017 estabeleceu o sistema de garantia de direitos de crianças 

e adolescentes v ítimas ou testemunhas de violência , com vigência a partir de 

05/04/2018. e no seu art. 4º, inciso IV. bem como no Decreto Federal nº 9.603/2018. 

no art. 5º . inciso 1, classificou como uma das formas de violência a denominada 

"Violência Institucional". entendida como aquela praticada por instituição pública ou 

conveniada, inclusive quando gerar revitimização. 

1.2 A revitimização é entendida como o discurso ou prática institucional que 

submeta crianças e adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos, 

invasivos, que levem as vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência ou 

outras situações que gerem sofrimento, estigmatização ou exposição de sua imagem. 

(Art. 5º , li do Decreto 9603/2018) 

1.3 A Lei 13.431/2018 estabeleceu os seguintes procedimentos de oitiva de criança 

ou adolescente vítima ou testemunha de violência: 

a) Escuta Especializada: procedimento de entrevista realizado pelos órgãos da 

rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da 

segurança pública e dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o 

acompanhamento da vitima ou da testemunha de violência , para a superação das 

consequências da violação sofrida, inclusive no âmbito familiar, limitado ao 

estritamente necessário para o cumprimento da finalidad e de proteção social e de 

provimento de cuidados. (Art. 19, Decreto Federal 9603/18, art. 7° da Le i 

13.341 /2018) ; 

b) Depoimento Especial : procedimento de oitiva de criança ou adolescente vitima 

ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária (art. 8º da Lei nº 

13.431 /16 e art. 22 do Decreto nº 9.603/18). 

1 .4 A Escuta Especializada e o Depoimento Especial deverão ser realizados em 

local apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a 

privacidade da criança ou do adolescente vitima ou testemunha de violência (art. 10 

da Lei nº 13.431/16 e art. 23, S único do Decreto nº 9.603/18). 

1.5 Referida Lei fixou em seu art. 11 , regulamentado no art. 25 do Decreto nº 

9 .603/18, que o Depoimento Especial reger-se-á por protocolos e, sempre que 

possível . será realizado uma única vez, em sede de produção antecipada de prova 

judicial , garantida a ampla defesa do investigado, e no art. 4°, §§1º e 2º , determinou 

que crianças e adolescentes serão ouvidos sobre a situação de violência por meio de 

Escuta Especia lizada e Depoimento Especial , e que os órgãos de Saúde, Assistência 

Social, Educação, Segurança Pública e Justiça adotarão os procedimentos 

necessários por ocasião da revelação espontânea da violência. 

1.6 Os órgãos do Sistema de Proteção - Secretarias de Saúde, Educação e 

Assistência Social , Núcleo Regional de Educação, Pol ícia Civil e Policia Militar, 

Hospital do do município de Água Branca PI ou encaminhamento(TERESINA PI) , 

Conselho Tute lar e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dos 

município, firmam o presente termo, que tem como objetivo a implantação deprotocolo 

integrado para evitar a revitimização na realização da escuta especializadae no fluxo 

de atendimento intersetorial , para garantir a observância de cautelas e parâmetros 

voltados á proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 
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1. 7 Cada município deverá dispor de um número suficiente de profissionais de 

referência de cada política setorial (saúde, educação e assistência social) com 

qualificação específica para realização da escuta especializada, preferencialmente 

em abordagem única, os quais deverão ser comunicados para atendimento, o mais 

breve possível, após a suspeita de violência. 

1.8 O art. 13, da Lei nº 13.431/17 prevê que qualquer pessoa que tenha 

conhecimento ou presencie ação ou omissão, praticada em local público ou privado, 

que constitua violência contra criança ou adolescente tem o dever de comunicar o fato 

imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de denúncias, ao 

Conselho Tutelar ou à autoridade policial , os quais, por sua vez, cientificará 

imediatamente o Ministério Público. 

Parágrafo único. O serviço de que trata o caput deste item será organizado a partir 

da designação de profissionais de referência dos órgãos que compõem a rede de 

proteção local. 

1.9 Em qualquer unidade ou serviço pode ocorrer a identificação de sinais físicos 

ou comportamenta is da ocorrência de violência, associada ou não à revelação verbal 

espontânea da criança ou adolescente sobre a vivência ou o testemunho de violência . 

Nesses casos, todo esforço deve ser empreendido no sentido de evitar a revitimização 

da criança ou adolescente com procedimentos inadequados ou desnecessários. 

1.1 O O Decreto 9603/18, art. 9°, determina que os órgãos, os serviços, os programas 

e os equipamentos públicos trabalharão de forma integrada e coordenada, garantidos 

os cuidados necessários e a proteção das crianças e dos adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência , devendo definir, para tanto , fluxo de atendimento. 

1.11 O Decreto 9603/18, art. 9º, inciso li, , 1º, dispõe a escuta especializada dentre 

os procedimentos possíveis do atendimento intersetorial: 

§ 1 º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 

1 - acolhimento ou acolhida; 

li - escuta especia lizada nos órgãos do sistema de proteção; 

Ili - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 

IV - comunicação ao conselho tutelar; 

V - comunicação à autoridade policial; 

VI - comunicação ao Ministério Público; 

VII - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 

VII - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

Cláusula Segunda - Definições 

2 .1. REVELAÇÃO ESPONTÂNEA 

Atitude espontânea da criança ou adolescente vítima ou testemunha em revelar a 

violência sofrida ou testemunhada para pessoa de sua confiança (pode ocorrer nos 

espaços de atendimento da educação, saúde, assistência socia l ou para alguém de 

suas relações próximas de afetividade e referência). 

2 .1 .1. O profissional que receber a Revelação Espontânea em casos de crianças e 

adolescentes vítimas de violência deverá preencher a Ficha de Notificação Obrigatória 

e encaminhar ao Conselho Tutelar ou Autoridade Policia l. 

2.2 ACOLHIDNACOLHIMENTO 

A acolhida é uma abordagem transversal a ser observada durante todo o fluxo de 

atendimento da situação. É o primeiro passo do atendimento humanizado, e tem por 

objetivo identificar as necessidades apresentadas pelas crianças, adolescentes e 

suas famílias , inc luindo demandas de atendimentos imediatos, que não dizem 

respeito ao fato ocorrido. 

2.3 ATENDIMENTO INICIAL 

Procedimento realizado pelo Conselho Tutelar (CT) quando chamado ou comunicado 

pelos equipamentos de saúde, educação e assistência social, para 

verificar a situação de violência de criança ou adolescente, de acordo com as 

atribuições específicas previstas no ECA. 

2.3.1 Conselheiros tutelares não fazem a escuta da criança ou adolescente, mas 

realizam a busca de informações necessárias para aplicação das medidas de urgência 

junto às pessoas envolvidas: quem recebeu a denúncia/revelação espontânea, 

familiares e rede de atendimento. 

2 .3.2 O CT deve fazer relatório do atendimento iniciai e compartilhar as informações 

para o profissional indicado que fará a escuta especializada, e proceder com os 

encaminhamentos de urgência necessários ao caso. 

2.4 ESCUTA ESPECIALIZADA 

Procedimento realizado pelos profissionais de referência, devidamente capacitados, 

nos campos da educação, saúde e assistência social, com a finalidade de proteção 

social e provimento de cuidados da criança ou adolescente, vítima ou testemunha de 

violência, pelos órgãos de proteção da rede local. 

2.4.1 Os profissionais envolvidos no sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência deverão priorizar a não revitimização 

da criança ou adolescente. Utilizarão questionamentos m ínimos, estritamente 

necessários ao atendimento da criança ou adolescente, priorizando a o itiva da 

pessoa/profissional que possui as informações sobre a denúncia. 

2 .4.2 A definição da necessidade da entrevista de oitlva da criança ou adolescente 

será avaliada caso a caso pelo profissional a quem a situação foi encaminhada. 

2.4.3 O relatório da Escuta Especializada deve ser registrado no Formulário de 

Registro de Informações próprio e encaminhado ao Conselho Tutelar. 

2 .5 ENCAMINHAMENTOS 

O CT, ao realizar o atendimento inicial da situação, fará os encaminhamentos 

de urgência para o atendimento pela rede de proteção (saúde, educação, 

assistência social , delegacia), de acordo com a necessidade do caso específico, 

priorizando pelo cuidado para não realizar encaminhamentos de forma automática, 

em observância do princípio da intervenção mínima. 

2.5.1 Os signatários deste protocolo firmam compromisso no atendimento prioritário 

de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência nos serviços da rede 

de proteção, sem a necessidade de aguardar em fila de espera. 

2.5.2 O próprio CT, em conjunto com o técnico de referência do respectivo município, 

deverá encaminhar a criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência à 

Escuta Especializada por profissional capacitado disponível no município, o mais 

breve possível, quando constatar sinais de possível violência sofrida ou testemunhada 

durante as diligências de atendimento e averiguação, inc lusive fora dos ambientes 

instituciona is da rede de proteção (como logradouros públicos, residências, 

estabelecimentos comerciais). 

2.5.3 Nenhum encaminhamento para os ó rgãos de proteção está condicionado à 

realização prévia da Escuta Especializada, observado o principio da intervenção 

mínima e precoce. 

2 .5.4 Identificada a necessidade de realização de Escuta Especializada, o Conselho 

Tutelar consultará o técnico de referência da escuta especia lizada do município que 

deterá a listagem atualizada dos técnicos capacitados e aptos para realizar a escuta . 

A partir disso, o técnico de referência indicará qual o profissional capacitado 

disponível, de acordo com o fluxo de atendimento. 

2 .5.5 As crianças matriculadas nas escolas municipal serão encaminhadas a um dos 

técnicos capacitados da secretaria de educação ou assistência social. As crianças 

e adolescentes matriculados no ensino estadual ou privado serão encaminhados para 

os técnicos da secretaria de saúde , respeitada a ordem de recebimento pelos técnicos 

ou apontado o técnico que poderá realizar a escuta em menor tempo. Crianças e 

adolescentes matriculados na APAE serão ouvidos pelos técnicos capacitados desta 

escola. 
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2.5.6 A indicação do profissional capacitado irá priorizar a celeridade do atendimento 

e as peculiaridades de cada caso, podendo os setores colaborarem entre si para o 

melhor atendimento das vitimas ou testemunhas de violência . 

2 .5.7 O próprio CT, em conjunto com o técnico de referência do respectivo município, 

deverá encaminhar a criança ou adolescente vitima ou testemunha de v iolência á 

Escuta Especializada por profissional capacitado disponível no município, o mais 

breve possível , quando constatar sinais de possível violência sofrida ou testemunhada 

durante as diligências de atendimento e averiguação, inclusive fora dos ambientes 

institucionais da rede de proteção (como logradouros públicos, residências, 

estabelecimentos comerciais) . 

2 .6 OCORRÊNCIA POLICIAL 

O registro da ocorrência policial será realizado pela autoridade policial civil e , sempre 

que possível, a partir das informações remetidas por outros serviços da rede e do 

relato da Escuta Especializada. 

2 .6.1 Nos casos de flagrante de violência, qualquer um que presencie o fato, deve 

ligar imediatamente para a Policia Militar no Disque 190. 

2.6.2 Nos atendimentos realizados pelo CT, quando necessário, a comunicação do 

fato será encaminhada à autoridade policial diretamente pelos conselheiros tutelares. 

2.6.3 Nos acolhimentos rea lizados diretamente pelos profissionais de referência da 

rede, será enviado o Formulário de Registro de Informações para o Conselho Tutelar, 

que aplicará as Medidas Protetivas cabíveis, encaminhará à autoridade policial que 

poderá determinar o registro do Boletim de Ocorrência ou instaurar o Inquérito Policial, 

conforme o caso. 

Cláusula Terceira - Fluxo do atendimento à vitima ou testemunha de violência 

pela rede de proteção 

3 .1 O atendimento no contexto da rede de proteção tem cará ter de acolhimento, 

atendimento e acompanhamento da vítima ou testemunha de violência, e não de 

confirmação ou afastamento da hipótese da violência. 

3.2 No atendimento à criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência, cada 

trabalhador/profissional é um agente de proteção e . neste sentido, deve seguir os 

procedimentos definidos neste documento durante o acolhimento e atendime nto 

protetivo. 

3.3 Quem for inicialmente procurado pela criança ou adolescente para a Revelação 

Espontânea deve acolher e ouvir o relato, conside rando que foi o escolhido pela 

criança/adolescente , possivelmente por despertar nela sensação de segurança e 

confiança, razão pela qual não deve recusar a escuta, evitando gerar sentimentos 

negativos de descrédito, m edo, cu lpa o u vergonha, que podem levar a vítima a recuar 

e não mais revelar a violência a que se vê subme tida . 

3 .4 Qualquer trabalhador(a) do Sistema de Proteção pode receber a Revelação 

Espontânea. Portanto, todo(a) trabalhador(a) deve estar preparado(a) para acolher 

cria nças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. Os órgãos 

representados neste protocolo firmam compromisso de orientar os trabalhadores de 

suas respectivas S ecretarias/Unidades a respeito . 

3 .5 O trabalhador/profissional deve criar um a mbie nte de confiança e proteção, caso 

a criança ou adolescente demonstre desejo de falar sobre a situação, m ostra ndo-se 

disponível para ouvir, respeitando seu próprio ritmo e vocabulário, sem tecer 

interpretações subjetivas da fala, tampouco duvidar, confrontar, nem mesmo fazer 

a valiação e julgamento de quem escuta, respeitando as pausas e sentimentos de 

quem re lata. D eve ainda evitar ansiedade ou curiosidade por informações e detalhes 

que não sejam necessários para a proteção socia l e provisão de cuidados. 

3.6 Este trabalhador/profissional deve primar por ouvir o relato liv re da criança ou 

adolescente , sem perguntas fechadas ou sugestivas, evita ndo demonstrar reações 

emocionais que impressionem, sugestionam ou constranjam a criança ou 

adolescente. Ao final , deve explicar para a vitima ou testemunha que precisará 

encaminhar a situação para os órgãos responsáveis, para a sua própria proteção. 

3.7 Após a Revelação Espontânea , nenhum outro profissional poderá abordar a 

vitima ou testemunha , senão nas circunstâncias devidas e mediante os procedimentos 

adequados previstos no art. 4 º , parágrafo primeiro, da Lei nº 13.431/2017 (Escuta 

Especializada e Depoimento Especial) . Caberá à pessoa que ouviu a revelação em 

primeira mão reproduzir o relato dos acontecimentos da forma mais fidedigna possível 

por meio da Ficha de Notificação Obrigatória (Modelo no anexo 3) . Encaminhando -a 

para o Conselho Tutelar ou Autoridade Policia l.nos termos do art. 13 da Lei 

13.431/2017. 

3 .8 O trabalhador/profissional que recebeu a Revelação Espontânea deve comunicar 

imediatamente sua ocorrência ao responsáve l pela unidade do serviço da rede de 

proteção onde atua (chefia imediata), que acionará o Conselho Tutelar ou Autoridade 

Polic ial . 

3.8.1 O atendimento inicial será real izado pelo CT, nos termos de suas atribuições, 

evitando-se a sobreposição de ações e considerando-se o principio da intervenção 

mínima, precoce e urgente, limitado ao necessário para o cumprimento de suas 

funções . 

3.9 Procedimento de entrevista na Escuta Especializada 

O objetivo central da escuta especializada é o provimento dos cu idados e 

proteção da vítima ou testemunha e, muito embora o relatório seja um documento que 

poderá assumir um valor probatório no conjunto dos autos de um eventual processo 

criminal, sua elaboração não tem por finalidade a produção de provas. Assim , o 

profissional responsável deve se abster de condutas (expressões verbais ou 

corporais) que possam colocar em dúvida o relato, e respeitar o desejo de silêncio. 

3.9.1 A definição da necessidade da entrevista de oitiva da criança ou adolescente 

será avaliada caso a caso pelo profissional de referência. 

3.9.2 Ao profissional responsável - e capacitado para real izar a Escuta Especializada 

- cabe assegurar o atendimento humanizado e comprometido com o respeito aos 

direitos da criança e do adolescente. A abordagem deve seguir os procedimentos e 

técnicas pautados na estrutura de entrevista aplicada à escuta especializada, com 

linguagem clara e acessível , primando pelo relato livre, evitando perguntas fechadas, 

sugestivas ou múltiplas que possam confundir ou induzir o relato da vítima ou 

testemunha de violência . 

3.9.3 A criança ou o adolescente deve ser informado em linguagem compatível com o 

seu desenvolvimento acerca dos procedimentos formais pelos quais terá que passar 

e sobre a existência de serviços específicos da rede de proteção, de acordo com as 

demandas de cada situação. (art. 19 § 1 º do Decreto 9603/18). 

3.9.4 O profissional que realizará a Escuta Especializada deverá limitar a escuta da 

. criança ou adolescente ao estritamente necessário ao cumprimento de sua finalidade 

de proteção social e provimento de cuidados, seguindo a estrutura de entrevista, 

conforme capacitação específica . 

3.9.5 Na condução da Escuta Especializada, o profissional de referência deverá 

identificar: 

a) Qual a violência sofrida/ presenciada; 

b) Se já houve oitiva anterior da criança ou adolescente - se já comentou ou 

conversou sobre a situação com mais alguém, com perguntas como: "Você já falou 

sobre isso com mais alguém?"; 

c) O possível responsável pela violência , visando a proteção no âmbito familiar ou 

comunitário, com perguntas abertas, tais como: "Você pode me falar mais sobre essa 

pessoa que fez isso com você?". Utilizando na abordagem as expressões literais 

trazidas pela criança ou adolescente durante o relato livre ; 

d) Uma pessoa de referência positiva/protetiva para a vítima ou testemunha , com 

perguntas abertas: "Conte-me sobre alguém que você confia e gosta bastante?"; 
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e) As demandas de cuidados imediatos ou urgentes que requerem 

encaminhamento, por exemplo, para os serviços de saúde, com atendimento 

prioritário , como situação de v iolência sexual ou lesões físicas. 

3 .9.6 O uso de perguntas abertas como "Tem algo mais que você queira me falar ... " 

depois de um período de silêncio. pode facilitar o acesso à memória de outros fatos 

relacionados ao evento. 

3 .9 .7 Ao final do procedimento, o profissional de referência deve agradecer à vítima 

ou testemunha pela confiança e explicar os desdobramentos do atendimento a ser 

realizado, tanto em relação ao próprio serviço/unidade quanto pelos demais órgãos 

da rede de proteção e responsabilização , observada a faixa etária e as condições 

psicológicas da criança ou adolescente. 

3.9.8 O Conselho Tute lar, tão logo tenha sido realizada a escuta especia lizada e o 

relatório no Formulário de Registro de Informações, quando conter indicação de 

violência, adotará os seguintes procedimentos, de maneira concomitante: 

a) Compartilhamento do Formulário com a equipe de proteção social especial. 

quando oportuno o acompanhamento (quando houver equipe ,encaminhar a equipe 

existente no municipio); 

b) Encaminhamentos necessários para a proteção da vítima ou testemunha e sua 

família ; 

c) 

d) 

e) 

Comunicação à autoridade policial; 

Comunicação ao Ministério Público (MP); 

Quando houver sinais evidentes de violência , ameaça à integridade física da 

vitima, risco d e destruição de provas , flagrante de v iolência ou outros indícios que 

demonstrem a gravidade do caso, deverá ser comunicado imediatamente o órgão de 

Segurança Pública para adoção das medidas cabíveis de investigação do caso, 

responsabilização do suposto autor da violência e proteção da vítima ou testemunha. 

3 .9.9 A e ntrevista da escuta especializada será conduzida por profissional 

capacitado e indicado pelo profissional de Referência da Escuta Especializada, 

conforme anexo 1. 

3.9.1 O O encaminhamento da situação de violência deve ser acompanhado de 

Formulário de Registro de Informações (anexo 2), no qual constem anotações dos 

atendimentos e encaminhamentos realizados, o relato da c riança ou adolescente, 

informações coletadas com a família ou outros profissionais, a entrevista da escuta 

especializada, sem que a vítima ou testemunha de violência necessite repetir o relato 

sobre os fatos, evitando-se, assim , a revitimização. 

3.9.11 O encaminhamento do relatório será feito em envelope lacrado e com a 

designação "Escuta Especializada - Sigiloso". 

Cláusula quarta - Atuação específica dos órgãos da Rede de Proteção 

4.1 Secretarias Municipais 

As secretarias de saúde, assistência social e educação, do município de OLHO 

DAGUA PI ficam responsáveis pela indicação dos profissionais capacitados para a 

escuta especializada, no ato da assinatura deste Protocolo . Outros profissionais 

poderão ser incluídos ou alterados, desde que realizem a capacitação para Escuta 

Especializada. 

4.1.1 As referidas Secretarias estabelecerão o fluxo interno de atendimento à criança 

ou adolescente, vítima ou testemunha de violência, garantindo prioridade absoluta no 

cuidado e proteção em todas as esferas atinentes à sua pasta. 

4.2 Conselho Tutelar 

O CT, no âmbito de suas atribuições específicas, (art. 136 do ECA), aplicará as 

medidas de proteção cabíveis (art. 101 , 1 a VIII do ECA) no atendimento à c riança ou 

adolescente, vítima ou testemunha de violência , devendo ser comunicado de todos os 

casos na sua esfera de atuação. 

4 .2 .1. As medidas de proteção aplicadas e os encaminhamentos iniciais realizados 

pelo CT devem ser compartilhados por este órgão com a rede de proteção por meio 

de ofício. 

4 .2 .2 Cabe ao CT acompanhar o andamento das situações na rede de proteção, 

organizar o fluxo de informações entre os agentes da rede envolvidos no a tendimento 

de cada caso, visando o acompanhamento intersetorial. 

4 .3 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(CMDCA) 

Caberá ao CMDCA articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações 

da rede intersetorial em acordo com o presente protocolo (conforme art. 9 º, 1 do 

Decreto 9 .603/2018). 

4.3.1 No exercício das suas atribuições, o CMDCA deverá promover o alinhamento 

da articulação e comunicação permanente dos órgãos da rede de proteção e 

monitorar o cumprimento do presente protocolo, fazendo os ajustes necessários. 

4 .3.2 O levantamento de dados referentes às escutas especializadas realizadas será 

apresentado ao CMDCA de forma semestral pelas técnicas de referência. 

Cláusula Quinta - Do acompanhamento 

A situação de violência contra crianças ou adolescentes implica não som e nte na 

realização de encaminhamentos para a rede de proteção, mas acompanhamento 

sistemático do atendimento realizado, com vistas a evitar re petição da v io lência, 

fornecer suporte para superação das consequências da violação sofrida e prevenir 

agravos. 

5.1 A Revelação Espontâ nea ou denúncia de violência não deve interromper o 

acompanhamento socioassistencial que venha sendo realizado com a família , mas 

sim, considerada para a continuidade do trabalho, o qual deverá contempla r oprincfpio 

da não revitimização. 

5 .2 P a ra o atendimento da criança vítima ou testemunha de violência , deverão ser 

identificadas as ações de proteção que já foram tomadas pela rede, ou se há situação 

de omissão, negligência ou revitimização que caracte rize violência institucional , a qual 

deverá ser levada ao conhecim ento do Ministério Público. 

Cláusula Sexta - Da Identificação dos profissionais de referência e os 

profissionais capacitados para a escuta especializada 

Na assinatura do presente protocolo. são indicados profissionais de referência e 

os profissionais capacitados para a realização da escuta especializada na área de 

assistência social, saúde e e ducaçã o (anexo 1 ). O s referidos profissionais 

comprometem-se em participar do processo de capacitação oferecido pelo município 

e pelo Ministério Público on line . 

6 .1 A integração de outros profissionais d estas á reas será permitida . exigindo-se , 

contudo, a capacitação reque rida para a Escuta Especializada. conforme definido em 

lei. 

Cláusula Sétima - Disposições finais 

T odos os órgãos envolv idos neste protocolo se comprometem a adotá-lo e zela r 

pela sua observância, empenhando esforços na articu lação dos serviços para o 

desenvolvimento do fluxo e acompanhamento da criança e adolescente vltima ou 

testemunha de violência, que v isem a efetiva proteção integral e nã o o mero 

encaminhamento de casos. 

7 .1 Fica consignado que o obje to aqui acordado não esgota a necessidade de 

m edidas outras tendentes ao integral cumprime nto da Lei n ° 13.431 /2017, 

principalmente no que concerne à necessidade de outras ações articuladas, 

coordenadas e efetivas voltadas à prevenção e ao atendimento integral às vítimas de 

violência. 

7 .2 Reconhece-se a necessidade de revisão e avaliação perma nente da eficácia 

d este Protocolo pe la R ede de Proteção, fazendo-se os ajustes e comple mentações 

necessárias ao melhor atendimento à vítima ou testemunha de violência, nos termos 

da legislação vigente e da realidade local. Fica estabelecido um prazo de 12 (doze) 

meses para a primeira revisão após a assinatura deste Protocolo. 

7 .3 O presente protocolo deve ser amplamente divulgado na comunidade e na rede 

de proteção , visando a sua efetividade. 

,s 
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ANEXO 1 

Profissionais de referência para a Escuta Especializada-OLHO DAGUA PI 

GRACY KELL Y FERREIRA MOURA -Psicóloga 

Suplente : CARLA OLIVEIRA SILVA-Assistente Social 

Profissionais capacitados para a realização da Escuta Especializada: 

Secretaria Municipal de Saúde: 

IVANA LEAL DA SILVA -DIRETORA UBS 

LARA MARIA VASCONCELOS DE LIMA -PSICÓLOGA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

CARLA OLIVEIRA SILVA - Assistente Social 
GRACY KELL Y FERREIRA MOURA - Psicóloga 

Secreta ria Municipal de Educação 

IZAMARIA DA SILVA LEAL-Assistente Social 

LIGIA VASCONCELOS LEAL -PEDAGOGA-SUPERVISÃO 

Educação Especial e Escola Particular: Equipe saúde 

ANEXOS 

ESCUTA ESPECIALIZADA 

,. 

FORMULÁRIO DE REGISTRO DE INFORMAÇÕES EM CASOS de VIOLÊNCIA 

FORMULÁRIO DE REGISTRO DE INFORMAÇÕES EM CASOS DE 

VIOLÊNCIA -PRESENCIAL 

Data e Hora 

1 

Órgão que realizou o atendimento (especificar município): 

Nome do profissional que fez a Escuta: 

Nome da Criança/Adolescente : Data de Nascimento 

Filiação: 

Mãe: 

Pai : 

Endereço: 

Sexo: 

( ) Masculino ( ) Feminino 

Escola responsável pela Criança/Adolescente: 

Série/Turno: 

Profissional responsável: 

17 

1 

Dados do autor da violência (nome, idade, relação com a vítima, endereço, referências, 
etc): 

Descrição dos procedimentos anteriores a Escuta e dos fatos. 

1 - Quem encaminhou: 

2 - Onde iniciou a denúncia (datas) 

19 

3 - Dados recebidos (B .O., relato do Conselho Tutelar, documentos diversos, ATAS, 
exames médicos, relatos de outros, relatos de professores, responsáveis) 

Obs: Elaborar texto e trazer relatos de forma literal, quando possível, dos dados recebidos, 
anotar datas. 
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Livre relato da ocorrência pela Criança/Adolescente (descrever de forma detalhada, com as 
palavras usadas pela vítima, atentando para a observação do ambiente, da situação, 
reincidência, indicação de possível agressor e possíveis provas colhidas): 

Possíveis situações de violência identificadas: 
( ) Violência Sexual 
( ) Violência Física 
( ) Violência Psicológica 
( ) Violência Institucional 
( ) Violência Patrimonial 
( ) Não Identificado 

Acompanhamento: (Registrar os atendimentos já realizados pela rede intersectorial) 

Encaminhamentos à rede: (Identificar que encaminhamentos à rede se fazem necessários a 
partir da demanda gerada pela situação como um todo, considerando todos os envolvidos) 

Nome: __________________________ _ 

Data: _______ _ 

Assinatura: PROFISSIONAL ______________ _ 

23 

Anexo Ili 

FICHA DE NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Nome: _____________________________ _ 

DN: ldade: ____ nº documento: ________________ _ 

Referência para localização: ______________________ _ 

Bairro e Cidade: __________________________ _ 

Filiação: _ ____________________________ _ 

Responsável legal: _________________________ _ 

Chegou a esta unidade: _______________________ _ 

No dia: ___ ~--~--és. ____ obs.: ______________ _ 

Caracterização dos mausªtratos/violência: 

o Violência Física □ Violência Sexual □ Violência Ps icológica □ Violência Patrimonial 

o Negligência □ Abandono □ Outro : _________________ _ 

Relato Descritivo 

Ficha encaminhada ao: □ Conselho Tutelar □ Equipe de Proteção Social Especial □ Delegacia 
a Outro: _____________________ _ 

NOTIFICADOR: _________________________ _ 

Nome completo e/ou ~rimbo. 
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COMITt DE GESTÃO COLEGIADA 
REGISTRO DE INFORMAÇÃO I ICIAL 

ATE DIME TO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMU HAS DE YIOLtNCIA 

l.CARACERIZAÇAO DA SITUAÇAO: 

Revelação Espontânea ( ) Suspeita/Percepção Profissional ( ) 

Órgão que realizou o atendimento: 

Data e Hora: 

2. IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE (VITIMA): 

2. 1 Nome da criança/ do adolescente: 

2.2 Gênero: ( ) masculino ( ) feminino 

2.3 Data de nascimento _ /_ / __ 

2.4 Idade presumida: 

2.5 Endereço onde a criança/adolescente reside: 

Rua: n. ---

COMITt DE GESTÃO COLEGIADA 

CEP: Bairro: Apt.: 

Ponto de referência: ____________________ _ 

Fone residencial: LJ. ____ Celular:(__) ____ E-mail: ( ) ___ _ 

2.6 Está em idade escolar? Sim ( ) Não( ) 

Se sim, infonnar: ano/série _________________ _ 

Nome da escola. _____________________ _ 

2. 7 Integra grupo de innãos? Sim ( ) Não ( ) Quantos innãos? ______ _ 

Indique os nomes dos irmãos, caso existentes ____________ _ 

Algum acolhido? Sim ( ) Não( 

Se sim, local(is) de acolh imento: ________________ _ 

2.8 A criança/adolescente possui documento de ident ificação? Sim ( ) Não( ) 

Se sim, especificar e juntar cópia: 

() Declaração de nascido vivo 

() Certidão de nascimento 

( ) Boletim de ocorrência 

() Carteira de identidade 

() Carteira de vacinação 

() Prontuário médico 

( ) Documentos da creche/escola 

COMIT~ OE GESTÃO COLEGIADA 

()Outros: 

J. DADOS DOS PAIS OU RESPONSAVEL1: 

3.1 Nome da mãe: 

3.2 Nome do pai: 

-

3.3 Responsáve l, caso não viva com os pais: 

-

Grau de parentesco (com o responsável): 

3.4 Endereço dos pais (caso a criança/adolescente não conviva com eles): 

Rua: n. 

CEP: Bairro: 
Apt.: 

Ponto de referência: 

1 A correta identificação dos genitores da cr iança é de extrema importância para permitir o adequado 
3companhamcnto do caso pela rede de proteção e, eventuais Intervenções pelos órgãos de defesa. 

COMITt DE GESTÃO COLEGIADA 

Fone residencial:(_) Celular: ( ) 

E-mail( ) 

3.5 Os pais/responsáveis possuem documento de identificação? Sim () Não () 

Se sim, j untar cópia de algum documento de identificação (RG, CPF, CNH, Carteira 
de Trabalho etc). 

Vlol@ncla Identificada: 

( ) Física - ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua integridade ou 
saúde corporal ou que lhe cause sofrimento tisico. 

( ) Violência Sexual. Qual? 

( ) Abuso Sexual 
pessoas 

( ) Psicológica. Qual? 

( ) Exploração Sexual Comercial ( ) Tráfico de 

( ) Qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à 
criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença 

( ) Exploração ou intimidação sistemática ( bullying ) 

( ) Alienação Parental - interferência na formação psicológica da criança ou do 
adole.scente, promovída ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou por quem os 
tenha .sob .sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao replldio de genitor ou que 
cause prejuízo ao estabelecimento ou â manutenção de vínculo com este; 

( ) Violência institucional - entendida como a praticada por instituição pública ou 
eonveniada, inclusive quando gerar rcvitimização. 
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COMIT( DE GESTÃO COLEGIADA 

Livre relato da ocorrincla pela vitima (descrever as palavras utilizadas pela 
vitima, atentando para a observaçio do ambiente, da sltuaçio, relnddêncla, 
lndlcaçlo do posslvel agressor ... ) 

Encaminhamentos realizados: 

( ) Comunicação ao Conselho Tutelar 

( ) Notificação para a vigi lância epidemiológica 

( ) Comunicação do fato à autoridade policial (Art. 13, Lei 13431 /20 17)1 

( ) Cientificação ao Ministério Público (An. 13, Lei 13431/20 17)3 

( ) Atendimento de Saúde 

( ) CREAS 

( ) Outros. Qual? 

l Art. 13, Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, praticada em local 
pUbllco ou privado, que constltua violência contra criança ou adolescente tem o dever de comunicar o 
fato imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de denúncias, ao conselho tutelar ou à 
autorid,1de policial, os quais, por sua vez, cientificarão Imediatamente o Ministério Público. 
1 Deve•se comunicar ao Ministério Püblico os boletins de ocorrência registrados, para que este possa -
ciente do registro - .1tuar fiscalizando ,1 atu.1ç.:io d.1 autoridade polici.1I e cobr.1ndo, se necess.Srio, ,1 

agilidade da apuração do delito - que deve ser investigado também de forma prioritária na Polícia Civil. 

COMITE DE GESTÃO COLEGIADA 

( ) Escuta Especializada por profissional capacitado4 

Justifique a necessidade deste procedimento: 

Profissional que atendeu: _________________ _ 

Gestor da unidade: _____________ _ 

Fonte: Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente. Ministério dos 
Direitos Humanos, adaptado pelo Grupo de Trabalho lnterinstitucional de se. 2020. 

• A partir deste campo, a rede local deverá debater e definir se este mesmo instrumento continuará com 
um quadro próprio para a descrição do relato da escuta, ou se será criado novo instrumento exclusivo 
para registrar/compartilhar as informações re levantes do procedimento da escuta especializada. 

OBS.: Outros modelos de registro podem ser encontrados e adaptados a partir de m.1teriais oficiais como, 
por exemplo, o Guia prático para implementação da política de atend imento de crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência (CNMP, 2019, l ink de acesso: 
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publ icacoes/documentos/2020/LIVRO_ESCUTA_PROTEGIDA_ 
MENOR_lO.pdf) e Parâmetros de Escuta de Crianças e Adolescentes em Situação de Violência, (SDH, 2018, 
l ink de acesso file:///C:/Users/fecam/Down1oads/parametros-de-escuta-de-criancas-e-adolescentes
em%20(1).pdf). 

OLHO o·,toua DO PIAUi 

ld:Ol.AB2FEB99F3l.6El. 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Ãgua do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS DORES-6S9 FONE: {B6)3294- OOO6 
CEP 64468-000 - Olho D'Água do PlauF CN.P.J 01.612.595/ 0001-07 
Olho D 'agua do Plauf - Piauí e - ,na/1: prefmoJhodagua@hotmal/ com 

DECRETO Nº 005/2024 OLHO D'ÁGUA DO PIAUi(PI), 23 DE ABRIL DE 2024. 

"Estabelece o Calendário de Atividades do 
Comitê de Escuta Especializada" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D 'ÁGUA DO PIAUi, no uso de suas atribuições legais. 
considerando a necessidade de promover ações que contribuam para o bem-estar e o 
desenvolvimento integral de crianças e adolescentes no município. e tendo em vista o disposto na 
legislação pertinente, decreta: 

Art. 1° Fica estabelecido o Calendário de Atividades do Comitê de Escuta Especializada, conforme 
descrito abaixo: 

JANEIRO: 

1. Educação: 

a) Reunião com representantes da escola local para discutir estratégias de inclusão e apoio aos 
alunos com necessidades especiais. 

b) Workshop sobre técnicas de ensino inclusivo para professores da rede escolar. 

FEVEREIRO: 

2. Assistência Social: 

a) Oficina de arte para crianças em situação de vulnerabilidade, promovendo expressão e 
autoestima. 

MARÇO: 

3. Saúde: 

a) Palestra sobre saúde mental para adolescentes, abordando temas relevantes para o seu bem
estar emocional. 

ABRIL: 

1. Educação: 

a) Sessão de escuta com alunos para entender suas necessidades e preocupações em relação 
ao ambiente escolar. 

b) Desenvolvimento de um plano de ação para implementar sugestões dos alunos. 

Maio: 

(prevenção e enfrentamento à violência contra crianças e adolescentes) 

Assistência social, educação, saúde, CMDCA e conselho tutelar: 

a) Promover campanhas de conscientização em escolas, comunidades e redes sociais sobre os 
diferentes tipos de violência contra crianças e adolescentes, os sinais de abuso e exploração, e 
como denunciar. 

b) Oficinas educativas nas escolas, serviços de convivência, igrejas para crianças e 
adolescentes abordando temas como autocuidado, noções de consentimento, respeito mútuo e 
habilidades sociais para se protegerem com distribuição de matérias informativos. 

c) Oferecer capacitações para profissionais que trabalham com crianças e adolescentes, corno 
professores, educadores sociais, conselheiros tutelares e profissionais de saúde, para que saibam 
como identificar sinais de violência e agir adequadamente. 

d) Organizar eventos culturais e artisticos, como peças de teatro, apresentações musicais, 
exposições de arte e performances, que abordem temas relacionados à proteção de crianças e 
adolescentes e promovam reflexão e diálogo. 

e) Criação de redes de apoio, envolvendo escolas, instituições rel igiosas, organizações não 
governamentais, órgãos governamentais e empresas locais, para fortalecer a proteção e o 
acolhimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. 

f) Realizar ações de denúncia com o objetivo de incentivar e facilitar o acesso à denúncia de 
casos de violência através dos canais disponíveis, como o Disque 100, Conselhos Tutelares, 
delegacias especializadas e Ministério Público. 

JUNHO: 

2. Assistência Social: 

a) Oficina de habilidades sociais, ensinar habilidades de comunicação, resolução de conflitos e 
assertividade para ajudar os jovens a construir relacionamentos saudáveis e lidar com situações 
desafiadoras. 

JULHO: 

3. Saúde: 

a) Palestra interativa sobre higiene pessoal e prevenção de doenças para crianças e 
adolescentes, com demonstrações práticas e materiais educativos. 

AGOSTO: 

1. Educação: 

a) Workshop para pais e responsáveis sobre a importância do apoio familiar na educação das 
crianças e adolescentes. 
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